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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA SUPRESSIVA N. 01/2021

Emenda supressiva do parágrafo 2º do artigo 27 do projeto de Lei 36-2023, de autoria do Poder Executivo.

Suprime-se o parágrafo segundo do art. 27 do Projeto de lei nº 36 de 2023, de autoria  Poder Executivo, ficando assim, este artigo:

Art. 27°. (...)

Parágrafo primeiro (...)

Parágrafo segundo - SUPRIMIDO.

Plenário  Vereador Guilherme Gotelip Neto, 28 de março de 2023.

______________________________

Leni Nobre de Oliveira

Professora Leni

Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores

______________________

Dr Zidane 

Vereador do Pp
JUSTIFICATIVA.

A Lei 13.824 de 2019 extinguiu o limite para a recondução dos membros do Conselho Tutelar a novos mandatos. 
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